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c) Bases de dados;
d) Segurança de sistemas de dados;
e) Telecomunicações e redes de comunicação de dados.

6 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o cor-
respondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, e as condições de trabalho vigentes,
em geral, para os funcionários da administração pública central e,
em especial, para a Universidade dos Açores.

7 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários que reúnam os requisitos constantes dos n.os 1 e 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, até ao termo do

prazo referido no n.o 1, mediante requerimento, dirigido ao presidente
do júri, entregue directamente nos Serviços Administrativos da Uni-
versidade dos Açores, Rua de São Gonçalo (ou enviado pelo correio,
registado com aviso de recepção), dele devendo constar a identificação
completa do candidato (nome, filiação, nacionalidade, data de nas-
cimento e naturalidade, número e data do bilhete de identidade e
serviço de identificação que o emitiu, residência e telefone), bem
como a identificação do concurso a que se candidata, sendo devi-
damente datado e assinado.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, no diz respeito às alíneas a) e b), dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado do candidato, devidamente datado
e assinado, onde conste, para além da identificação, toda a
experiência profissional do candidato, considerada relevante
para o lugar a que se candidata;

b) Declaração, passada e autenticada pelo serviço indicando a
categoria, o vencimento, incluindo o escalão e índice, bem
como o tempo de serviço na categoria e na função pública
e as classificações de serviço, com menções qualitativas e quan-
titativas relevantes para efeitos do concurso, conforme o n.o 7
deste aviso;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional, incluindo especializações, estágios, seminários, etc., e
das respectivas durações;

d) Documentos comprovativos dos elementos que o candidato
considere relevantes para a apreciação do seu mérito e ou
que possam constituir motivo de preferência legal.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção — os métodos de selecção e índices de

ponderação a utilizar são:

a) Prova de conhecimentos específicos — 5;
b) Avaliação curricular — 3.

A prova de conhecimentos específicos visa avaliar os níveis de
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos, exigíveis
e adequados ao exercício das funções dos lugares postos a concurso.
Será escrita, com a duração de duas horas, e eliminatória para os
concorrentes que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, na
escala de 0 a 20 valores. O programa das provas é o constante do
despacho n.o 13 398/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 115, de 17 de Junho de 2005.

A avaliação curricular será pontuada de 0 a 20 valores e visa avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos nas áreas para as quais o
concurso é aberto, ponderando, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base, em que se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais, do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com a
avaliação da sua natureza e duração.

O júri pode, se assim o entender, considerar a classificação de
serviço como factor de apreciação na avaliação curricular.

A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores e
resultará da média aritmética simples ou ponderada das classificações
obtidas em todos os métodos de selecção utilizados, considerando-se

não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores. A fórmula utilizada para a apurar será a seguinte:

CF=5PC+3AC
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em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular.

Em caso de igualdade, os critérios de desempate serão os previstos
nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

12 — Nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e ponderação
de cada um dos métodos de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão publicitadas nos termos do disposto nos artigos 33.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas nos serviços
administrativos da Universidade.

14 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Mestra Henriqueta Maria de Medeiros Pereira
Melo Sousa, directora dos serviços académicos da Universi-
dade dos Açores.

Vogais efectivos:

Dr. Luís Filipe Baltazar do Couto Sousa, especialista de
informática do grau 2, nível 2, do quadro de pessoal não
docente da Universidade dos Açores, que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Rui Manuel Borges Linhares Dias, assessor prin-
cipal do quadro de pessoal não docente da Universidade
dos Açores.

Vogais suplentes:

Maria da Encarnação Matos Cabral Almeida Duarte, chefe
de secção do quadro de pessoal não docente da Uni-
versidade dos Açores.

Luís Manuel Meneses de Carvalho, chefe de secção do qua-
dro de pessoal não docente da Universidade dos Açores.

13 de Julho de 2005. — A Presidente do Júri, Henriqueta Maria
de Medeiros Pereira Melo Sousa.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar nos con-
cursos de ingresso e de acesso na carreira de técnico de informática
do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Açores:

Técnico de informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3:

Arquitectura, funcionamento e operação de computadores;
Sistemas operativos;
Bases de dados;
Segurança de sistemas de dados;
Telecomunicações e redes de comunicação de dados.

Resolução n.o 42/2005 (2.a série). — Pela resolução n.o 16/2005
da Secção Permanente da Universidade dos Açores:

Odília de Fátima Oliveira Alves Rego, auxiliar de acção educativa
do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Aço-
res — deliberada a aplicação da pena de demissão. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Julho de 2005. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Reitoria

Despacho n.o 17 762/2005 (2.a série). — Designo, nos termos
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri
das provas de mestrado em Vulcanologia e Riscos Geológicos, reque-
ridas pelo licenciado Arturo Montalvo Garcia:

Presidente — Doutor Nicolau Maria Berquó de Aguiar Wallens-
tein, professor auxiliar da Universidade dos Açores (por desig-
nação do reitor).
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Vogais:

Doutor Gerardo Aguacil de le Blanca, professor titular da
Universidade de Granada.

Doutor Jesus Miguel Ibañez Godoy, professor titular da
Universidade de Granada.

Doutora Teresa de Jesus Lopes Ferreira, professora auxiliar
da Universidade dos Açores.

7 de Julho de 2005. — O Vice-Reitor, José Luís Brandão da Luz.

Despacho n.o 17 763/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri
das provas de doutoramento no ramo de Educação, especialidade
de Desenvolvimento Curricular, requeridas pelo licenciado Francisco
José Rodrigues de Sousa terá a seguinte constituição:

Presidente — Reitor da Universidade dos Açores.
Vogais:

Doutora Nancy Louise Lesko, professora da Columbia
University.

Doutor David António Rodrigues, professor associado com
agregação da Faculdade de Motricidade Humana da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria do Céu Neves Roldão, professora-coorde-
nadora com agregação da Escola Superior de Educação
de Santarém.

Doutora Maria Luísa Garcia Alonso, professora associada
da Universidade do Minho.

Doutora Maria Margarida Aguiar da Silva Pacheco Fortuna,
professora auxiliar da Universidade dos Açores.

Doutor Emanuel Oliveira de Medeiros professor auxiliar
da Universidade dos Açores.

Doutora Margarida da Silva Damião Serpa, professora auxi-
liar da Universidade dos Açores.

18 de Julho de 2005. — O Vice-Reitor, José Luís Brandão da Luz.

Edital n.o 734/2005 (2.a série). — O Prof. Doutor Avelino de
Freitas de Meneses, reitor da Universidade dos Açores, faz saber
que, perante esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias a contar do dia
imediato ao da publicação do presente edital no Diário da República,
está aberto concurso de provas documentais para o provimento de
um lugar de professor associado na área de Ciências Agrárias, espe-
cialidades de Engenharia Rural, Ciências do Solo, Produção Animal
e Biotecnologia.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 39.o, 41.o e seguintes
do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, com a redacção da
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho (Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária), observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso serão admitidos:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de grupo análogo de outra escola da
mesma ou de diferentes universidades;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou de grupo aná-
logo de qualquer escola ou departamento da mesma ou dife-
rente universidade desde que habilitados com o grau de doutor
por uma universidade, ou equivalente, e com, pelo menos,
cinco anos de efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habili-
tação equivalente, em especialidade considerada como ade-
quada à área do grupo de disciplinas para que foi aberto
concurso que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos, que deve-
rão ser instruídos com a documentação seguinte:

a) Documento comprovativo de estar nas condições exigidas em
qualquer das alíneas do n.o 1;

b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo de possuir a robustez necessária

para o exercício do cargo, não sofrendo de doença contagiosa,
designadamente de tuberculose evolutiva e de reagir posi-
tivamente à vacinação BCG (Decreto-Lei n.o 48 359, de 27
de Abril de 1968);

d) Documento comprovativo de terem cumprido as obrigações
da Lei do Serviço Militar;

e) Bilhete de identidade;
f) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum

vitae do candidato, com indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas.

Os documentos a que aludem as alíneas b) e e) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento e sob compromisso
de honra onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas bem como proceder às indicações seguintes:

1) Nome completo;
2) Filiação;
3) Data e local de nascimento;
4) Estado;
5) Profissão;
6) Residência

Os candidatos que possuam vínculo à função pública poderão apre-
sentar, em substituição dos documentos referidos nas alíneas b) a
e), um certificado emitido pelo serviço de origem comprovativo de
que o interessado apresentou oportunamente aqueles documentos.

III — 1 — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo
de três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

2 — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes
entregar no prazo de 30 dias contados desde a data da recepção
daquela comunicação, o seguinte:

a) Quinze exemplares, impressos ou policopiados, de um rela-
tório que inclua o programa, os conteúdos e os métodos de
ensino teórico e prático das matérias da disciplina, ou de
uma das disciplinas, do grupo a que respeita o concurso;

b) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae.

IV — a) O júri, constituído nos termos do disposto no artigo 46.o
do referido Estatuto da Carreira Docente Universitária, reunirá nos
30 dias imediatos ao da publicação, no Diário da República, da res-
pectiva constituição, analisará e discutirá a admissão dos candidatos,
podendo, desde logo, proceder à exclusão daqueles cujo currículo
global entenda não revestir nível científico ou pedagógico compatível
com a categoria a que concorrem ou não se situe na área do grupo
de disciplinas para que foi aberto o concurso.

b) No caso de exclusão de algum candidato, o júri elaborará um
relatório justificativo, que será assinado por todos os membros, de
cujo teor será dado conhecimento ao candidato excluído.

V — A ordenação dos candidatos terá por fundamento o mérito
científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um deles, bem
como o valor pedagógico e científico do relatório referido no n.o III,
n.o 2, alínea a).

VI — a) O júri deverá decidir no prazo de, no máximo, 90 dias
a contar da data da publicação do despacho da sua constituição.

b) A decisão do júri, tomada por maioria simples dos votos dos
seus membros, ficará consignada em acta, com indicação do sentido
dos votos individualmente expressos e dos respectivos fundamentos.

c) O resultado do concurso constará de relatório final, subscrito
por todos os membros do júri.

d) O relatório final referirá unicamente o nome do candidato a
nomear para a vaga posta a concurso.

VII — Os casos de incompatibilidade e de suspeição serão regulados
pelo disposto no capítulo VII do Decreto, com força de lei, n.o 18 717,
de 2 de Agosto de 1930.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

20 de Julho de 2005. — O Reitor, Avelino de Freitas de Meneses.

Edital n.o 735/2005 (2.a série). — O Prof. Doutor Avelino de
Freitas de Meneses, reitor da Universidade dos Açores, faz saber
que, perante esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias a contar do dia
imediato ao da publicação do presente edital no Diário da República,
está aberto concurso de provas documentais para provimento de um
lugar de professor associado na área de Economia, especialidade de
Teoria Económica Geral.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 39.o, 41.o e seguintes
do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, com a redacção da
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho (Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária), observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso serão admitidos:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de grupo análogo de outra escola da
mesma ou de diferentes universidades;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou de grupo aná-
logo de qualquer escola ou departamento da mesma ou dife-
rente universidade, desde que habilitados com o grau de dou-
tor por uma universidade, ou equivalente, e com, pelo menos,
cinco anos de efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente em especialidade considerada como adequada à


